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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
GERAL (O Globo) 

 
1. Herança digital. Família tem direito à herança digital: com quem ficam as 

mensagens, contas com milhares de seguidores, milhas e criptomoedas após 
a morte de seu dono? 



2. Marketing digital e nome empresarial. Ringue digital: empresas 
disputam palavra-chave do Google na Justiça 

 
STF 

 
1. Execução fiscal. Regra do CPC sobre efeito suspensivo se aplica a 

embargos em execução fiscal 
STJ 
 

1. Locação em Shopping Center. STJ valida cláusula que impõe ao lojista 
honorários de advogado do shopping na cobrança de aluguéis 

2. Alienação fiduciária. Locatário do imóvel não responde por taxa de 
ocupação após a consolidação da propriedade fiduciária 

3. Societário – prescrição em ação de regresso. Ação de regresso 
promovida por ex-sócio para reaver pagamento de débito trabalhista 
prescreve em dois anos 

4. Previdência privada e divórcio. Depósito em entidade aberta de 
previdência privada deve ser partilhado após a separação do casal 

5. Previdência privada e inventário. Valor de previdência privada aberta 
deve ser indicado no inventário, define Terceira Turma 

6. Marco civil da internet. STJ decide que provedores de e-mail não têm o 
dever de armazenar mensagens deletadas da conta do usuário 

7. Bem de família. Imóvel cedido pelo devedor a sua família pode ser 
considerado impenhorável 

8. Bem de família. Imóvel único adquirido no curso da execução pode ser 
considerado bem de família impenhorável 

9. Usucapião e cláusula de inalienabilidade. Mesmo antes da mudança 
na Lei de Registros Públicos em 2004, é possível usucapião de imóvel com 
cláusula de inalienabilidade 

10. Penhora – intimação. Advogado pode receber intimação de penhora 
mesmo que procuração exclua essa finalidade 

11. Multas processuais – cumulação. Astreintes e multa por ato 
atentatório à dignidade da Justiça são cumuláveis 

12. Arbitragem. Após prazo decadencial, execução de sentença arbitral não 
pode ser impugnada por nulidades previstas na Lei de Arbitragem 

13. Filiação – abandono afetivo. Pai é condenado a pagar R$ 30 mil de 
danos morais por abandono afetivo da filha 

14. Interdição e requisitos. Laudo médico pode ser dispensado na 
propositura da interdição se o interditando se negar a fazer o exame 

 
TJRJ 

 
1. Aquisição de imóvel em construção. Consumidor tem 10 anos para 

reaver condomínio de imóvel entregue com atraso 
2. Direito a documentos. Direito à informação útil justifica ação para exibir 

documentos 



3. Responsabilidade Condomínio – furto. Se o Condomínio cobra taxa de 
segurança deve indenizar por furto de bicicleta 

 
TJSP 

 
1. Lei geral de proteção de dados. Empresa deve excluir dados pessoais de 

cliente e parar de enviar mensagens 
2. Pandemia e franquias não iniciadas. Advento da pandemia autoriza 

rescisão contratual entre novo franqueado e rede de franquias 
 

TJSC 
 

1. Pandemia e prova do dano material. Prejuízos durante pandemia 
precisam ser comprovados, diz TJ, pois não são presumíveis 

 
TRF 1 

 
1. Alienação fiduciária e leilão. Não é direito do devedor o ressarcimento 

do valor que ultrapassa o montante da dívida de financiamento em caso de 
arrematação de imóvel em leilão público 

2. Posse imemorial indígena x registro de propriedade. São nulos 
registros imobiliários de terras ocupadas de forma imemorial por indígenas 

 
TRF 4 

 
1. Vícios construtivos e responsabilidade civil. Construtoras devem 

pagar aluguel a moradora que teve que deixar apartamento 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

1. União estável e regime de bens. Projeto exige que na união estável 
interessados sejam informados antes sobre regimes de bens 

2. Arbitragem em Condomínios. Projeto permite que condomínio use 
arbitragem para solucionar conflitos entre vizinhos 

3. Divórcio pós-morte. Projeto permite divórcio após morte do cônjuge 
 
 

b) Notícias: 
 

GERAL (O Globo) 

 

Família tem direito à herança digital: com quem ficam as mensagens, 
contas com milhares de seguidores, milhas e criptomoedas após a 
morte de seu dono? 
 



Apesar da digitalização crescente em várias áreas, acelerada na pandemia, a 
chamada herança digital ainda é um ponto cinzento na Justiça brasileira 
 
SÃO PAULO — Em abril do ano passado, a família de João Vitor Duarte Neves, de 
20 anos, contratou um escritório de advogados depois que o rapaz morreu 
atropelado em Santos, no litoral paulista. Além do acompanhamento do inquérito 
policial, veio outro pedido: que a família conseguisse acesso ao conteúdo do celular 
de João Vitor. Começou, ali, um processo cujo desfecho se deu só no mês passado, 
quando a Justiça enfim concedeu uma liminar para que os parentes tivessem direito 
a rever as fotos, vídeos e mensagens. 
— De um lado estava a proteção de dados e do outro a dor de uma família que 
clamava pelo resgate e obtenção daquela herança digital. Havia um apelo afetivo, já 
que no aparelho estavam as últimas fotos e vídeos de um ente querido e que se 
perderiam em um mundo em que quase ninguém mais tem esses registros impressos 
— conta o advogado Marcelo Cruz, que assumiu o caso com os advogados Marcio 
Harrison e Octavio Rolim. 
A questão emocional se sobrepôs e, em janeiro, o juiz Guilherme de Macedo Soares 
determinou que a Apple, fabricante do celular, concedesse o acesso da família ao 
conteúdo. Com a decisão, a empresa disse que poderia transferir os dados salvos no 
Apple ID , a conta que identifica cada usuário e seus dados pessoais. E as informações 
foram então passadas a um irmão de João Vítor. 
Histórias desse tipo têm aumentado, mas estão longe de um desfecho comum. 
Apesar da digitalização crescente em várias áreas, e acelerada na pandemia, a 
chamada herança digital ainda é um ponto cinzento na Justiça brasileira. Para além 
do valor sentimental de fotos, vídeos e mensagens em celulares, o termo abrange um 
patrimônio que vale dinheiro, e que vai de perfis em redes sociais (algumas com 
milhares de seguidores e bem lucrativas) a milhas de companhias aéreas, cashbacks 
e até criptomoedas. É um universo imenso — e sem regulação. 
— Não existe um regramento específico para tratar dessa matéria. No Código Civil, 
onde está a disposição sobre sucessão, não há previsão de sucessão dos bens digitais. 
E quando se vai para a esfera do Judiciário o juiz tenta adequar o Direito a cada caso. 
Obviamente isso gera muita insegurança jurídica. E vira uma roleta, dependendo do 
juiz ou do próprio tribunal — explica a advogada Fernanda Figueiredo, sócia-
consultora da Innocenti Advogados. 
Exemplos recentes expõem a falta de entendimento uniforme sobre a 
transmissibilidade desses dados digitais. Em janeiro, em Minas Gerais, uma família 
pediu acesso ao Apple ID para recuperar informações do celular e do laptop do 
parente falecido. O Tribunal de Justiça do estado entendeu que os dados faziam parte 
de uma herança digital, mas indeferiu o pedido. Disse que não havia justificativa 
econômica para transmitir esse acesso aos herdeiros. 
Direito à privacidade 
Na prática, falta não só jurisprudência sobre o patrimônio digital como clareza sobre 
se o direito de proteção à privacidade se estende também a quem já morreu. 
Em março do ano passado, em São Paulo, a Justiça negou o acesso de pais ao perfil 
da filha morta em um acidente de carro. A alegação foi que em vida a moça havia 
marcado nas configurações da rede social o desejo de que o perfil fosse excluído na 
hipótese de falecimento. 



Já em Mato Grosso do Sul, uma mãe conseguiu liminar para excluir o perfil da filha 
de uma rede social mesmo com a opção de que a conta seguisse ativa. 
— Há um impasse entre seguir a lei de proteção de dados e da privacidade ou seguir 
as regras do Código Civil e entender que um perfil de rede social também é parte de 
uma herança digital e deve ser partilhado entre os herdeiros. No caso de perfis de 
pessoas famosas e com valor financeiro, também há indefinição. A falta de 
regulamentação deixa essa lacuna legal e ainda leva a conflitos entre legislações — 
explica a advogada Laura Morganti, sócia da área Cível e de Resoluções de Conflitos 
da Innocenti Advogados. 
A lei de alguns países, como a Alemanha, já prevê que a herança digital, assim como 
a convencional, deve ser transmitida automaticamente aos herdeiros. No Brasil, 
existem quatro projetos de lei no Congresso. 
— Mas ainda não ganharam a devida atenção e trazem poucos detalhes sobre 
questões como direito à privacidade ou se a sucessão deve incluir todos os dados 
digitais, de redes sociais a chaves de acesso a criptomoedas. Mesmo que esses 
projetos passem, ainda haverá brechas que o Judiciário será chamado a solucionar 
— completa Fernanda. 
A demora, diz, não se justifica em um mundo que já fala até do universo paralelo do 
metaverso: 
— Sem previsão, os projetos já podem nascer velhos. 
Plano sucessório 
Enquanto isso, e apesar de tratar a morte com naturalidade não ser costume dos 
brasileiros, especialistas recomendam planejamento sucessório para quem não quer 
deixar dor de cabeça de herança. 
— Até pela falta de legislação, pode-se recorrer aos institutos clássicos da sucessão, 
e o testamento é um deles — diz Fernanda. — É possível fazer a manifestação de 
vontade dos bens, deixando senhas, disposições, na busca de garantia de que os 
desejos da pessoa serão atendidos. Porque muitas vezes não são — completa. 
E aos que preferem não deixar rastros no mundo virtual, vale atenção às letras 
miúdas dos termos e condições de redes sociais. O Facebook, por exemplo, oferece 
opção de marcar que a conta seja excluída ou nomear um “herdeiro” que terá acesso 
ao perfil. 
— Na ansiedade de criar os perfis, as pessoas não leem informações que podem ter 
grande impacto futuro — diz Laura. — Checar as configurações é importante não só 
pela proteção dos dados, mas pelo que pode acontecer com eles depois do 
falecimento. 
Fonte: O Globo  
 
 
Ringue digital: empresas disputam palavra-chave do Google na Justiça 

 
Levantamento mostra que já existem 505 processos que tratam de companhias que 
compraram nome de concorrente como link patrocinado 
 
SÃO PAULO — Uma loja de roupas ocupa a calçada com balões, serpentina e cartazes 
de promoções em letras garrafais, cores berrantes e português duvidoso. Sua 
concorrente vizinha contra-ataca e escala um locutor fantasiado de Batman para 
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circular pelo quarteirão com uma caixa de som portátil e anunciar liquidações em 
generosos decibéis. A disputa pela atenção da freguesia sempre foi acirrada no 
comércio de rua. 
Já o foco atual das grandes redes varejistas é o meio digital, com o crescimento do 
comércio eletrônico. 
Nessa seara, links patrocinados em plataformas como o Google se tornaram 
estratégias criativas — e muitas vezes decisivas — para atrair o consumidor. A 
novidade é que a concorrência pela clientela ganhou ares de vale-tudo na internet e 
foi parar na Justiça. 
Os recentes processos entre Magazine Luiza e Via — dona de Casas Bahia e Ponto — 
com acusações mútuas de concorrência desleal no Google são só um exemplo. 
Brigas judiciais se tornaram comuns: levantamento da empresa de pesquisa jurídica 
Juit a pedido do GLOBO listou 505 processos contra companhias que compraram o 
nome de um concorrente como link patrocinado. 
Juízes veem violação da lei 
O serviço do Google oferece a possibilidade de uma empresa pagar para que seu site 
seja exibido nas primeiras posições no resultado das buscas por determinado termo. 
Marcas usam isso para aumentar seus acessos e vender mais produtos. 
Quando o usuário digita “Magazine Luiza” no Google, por exemplo, o buscador 
devolve, como primeiro resultado, o link da varejista. O motor de busca permite, no 
entanto, que concorrentes comprem o nome dessa marca como link patrocinado. 
Na Justiça, a acusação é que ao escrever "Magalu", o usuário acabava encontrando 
um link para Casas Bahia como primeiro resultado. A Via processou o Magalu por 
fatos similares. 
Existem 657 decisões judiciais sobre o tema, 71% delas de segunda instância. Na 
maioria dos casos, o Judiciário entende que a prática viola a Lei de Propriedade 
Intelectual. Os processos envolvem muito dinheiro. Uma grande varejista gasta em 
média 2% do seu faturamento com marketing. 
As disputas se dão em diversos setores, do turismo às redes de fast-food e 
floriculturas, e vêm de longe. 
Em 2014, o Groupon, extinto site de compras coletivas, processou o Hotel Urbano 
(hoje Hurb) no Tribunal de Justiça do Rio (TJ-RJ) porque a agência digital de 
viagens adquiriu a palavra “Groupon” na plataforma de links patrocinados do 
Google. Com isso, o primeiro resultado exibido a quem procurasse o termo era o site 
do Hurb. 
Na primeira instância, o TJ-RJ concedeu tutela antecipada para que o Hurb 
interrompesse a compra do nome do concorrente. A empresa recorreu e, em 2018, 
os desembargadores ratificaram a sentença. 
O tribunal entendeu que “a utilização do nome de marca concedida a empresa 
concorrente como palavra-chave (...) caracteriza concorrência desleal, por permitir 
a atração indevida de clientela, com a confusão ao consumidor”. O Hurb foi 
condenado a pagar indenização de R$ 50 mil. 
Procurado, o Hurb disse ter abolido a prática. E, inclusive, processa concorrentes em 
casos em que sua marca é que foi comprada como palavra-chave. Diz já ter obtido 
decisões favoráveis. 
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“A empresa está acompanhando e agindo na defesa de seus direitos nos processos 
atualmente em curso e segue à disposição para fornecer demais informações 
necessárias”, afirmou em nota. 
Mesmo com a mudança de comportamento de algumas empresas, a prática continua. 
Em 2010, não havia nenhum processo sobre o tema. Em 2021, foram 133 
questionamentos judiciais, um recorde. 
O MaxMilhas, site de passagens aéreas, passou pelo problema várias vezes e decidiu 
reagir: processou a agência de viagens digital eDestinos. Em 2020, o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJ-SP) determinou que a agência deixasse de usar o nome 
“MaxMilhas” como palavra-chave de seus anúncios e pagasse uma indenização por 
danos morais de R$ 20 mil. 
“Ao identificar práticas de uso indevido de palavras-chave que possam confundir o 
consumidor da MaxMilhas na decisão de escolha, reconhecimento da marca ou 
mesmo trazer impactos financeiros, são realizados acompanhamentos e notificações 
das empresas para a imediata solução”, disse a empresa em nota. 
Em 2021, uma briga envolveu o nome do arquiteto Paulo Mendes da Rocha, morto 
no ano passado. 
A Futon Company pediu que o TJ-SP impedisse a Westwing de usar seu nome como 
palavra-chave no Google. No processo, disse ainda que a Westwing associava o termo 
“cadeira paulistano”, projetada por Mendes da Rocha nos anos 1950 e 
comercializada apenas pela Futon, como palavras-chave em seu site. 
O tribunal entendeu em junho de 2021 que se tratava de “uso parasitário dos nomes” 
e concedeu uma cautelar determinando que a Westwing cessasse a prática. O 
processo não teve ainda julgamento sobre o mérito do caso. 
Em nota, a Westwing afirma nunca ter usado o termo Futon Company em sua 
estratégia de adwords no Google, apenas “futon”, o nome de uma categoria de 
estofados e não de marca própria. 
A empresa afirma que usou o termo “cadeira paulistano” em uma matéria sobre 
design em seu site, já retirada do ar, e nunca em sua estratégia digital. E ressalta que 
o processo ainda não tem decisão final. 
Entre as plataformas de links patrocinados em sites de busca, o Google é o líder, 
seguido por Bing, da Microsoft, e Yahoo. A compra de palavras-chave funciona como 
um leilão. Quem adquire primeiro paga mais barato e, como em uma corrida de 
Uber, o preço sobe se há aumento da demanda pela mesma palavra. 
Gastos extras 
No geral, se uma empresa A compra o nome da concorrente B como palavra-chave 
para busca, vai pagar mais caro porque não tem esse termo em seus sites. 
Mas o preço daquela palavra sobe também para a dona da marca. Deoclides Neto, 
presidente da Juit, que mapeou os processos do tema, diz que uma agência de 
viagens chegou a desembolsar R$ 80 mil a mais por mês sempre que uma 
concorrente comprava seu nome no Google Ads. 
— Tribunais entendem maciçamente que a prática é um ato feito por empresas que 
visam a retirar clientela do concorrente. As indenizações têm variado de R$ 5 mil a 
R$ 200 mil. Há casos em que se consegue coibir a prática no mesmo dia em que 
ocorre — diz. 
Os processos geralmente envolvem as duas empresas, mas podem incluir as 
plataformas que permitiram esse tipo de estratégia. Nesses casos, as big 



techs podem ser condenadas de maneira solidária a pagar indenizações. Quem 
recorre das sentenças perde em 78% dos casos, segundo a Juit. 
Google: não há consenso 
O Google afirmou que não restringe o uso de marcas registradas como palavras-
chave, “mas limita seu uso no texto do anúncio, o que é permitido apenas ao detentor 
da marca”. 
“Ao exibir duas marcas lado a lado, como acontece em uma gôndola de 
supermercado (...), estamos garantindo que o consumidor tenha os elementos 
necessários para fazer uma escolha informada sobre o produto ou serviço que está 
buscando. Entendemos que se trata de uma prática comum e legítima de 
concorrência no mercado”, afirmou a empresa em nota. Para o Google, não há 
consenso jurídico: “O assunto está em franco debate nos tribunais brasileiros”. 
Fonte: O Globo  
 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 

 

Regra do CPC sobre efeito suspensivo se aplica a embargos em 
execução fiscal 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 18/2, 
julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5165, em que a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) questionava a aplicação, às execuções fiscais, 
de dispositivo do Código de Processo Civil (CPC) que impede o efeito suspensivo 
automático em caso de embargos da parte executada. 
Para a OAB, como a certidão de dívida ativa tributária é constituída de forma 
unilateral pelo credor (poder público) e permite que os bens do devedor sejam 
expropriados antes da análise da procedência do débito pelo Poder Judiciário, a 
norma violaria preceitos da Constituição Federal. Pedia, assim, que a regra geral do 
artigo 739-A do CPC de 1973, inserida pela Lei 11.382/2006, fosse aplicada apenas 
aos embargos apresentados em execuções de títulos extrajudiciais de índole privada, 
pois em sua formação há consentimento do devedor. 
Após a revogação do CPC de 1973 pelo Código de Processo Civil de 2015, a OAB 
aditou o pedido para informar que a nova legislação traz disposição análoga no artigo 
919 . 
Em voto acompanhado por unanimidade, a relatora, ministra Cármen Lúcia, 
explicou que a alteração promovida pela Lei 11.382/2006 no CPC de 1973 – e 
mantida no CPC de 2015 – buscou garantir o direito do credor, sem suprimir o 
direito de defesa do executado. Ela lembrou que, antes da mudança, a oposição de 
embargos pelo executado sempre acarretava a suspensão da execução, 
independentemente dos fundamentos da defesa invocados ou da existência de perigo 
da demora. 
Por esse motivo, segundo a ministra, a nova sistemática está de acordo com os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na medida em que confere ao 
juiz a concessão do efeito suspensivo a partir de análise e decisão sobre a situação 
concreta. 
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Ao rejeitar os argumentos da OAB, a ministra Cármen Lúcia assinalou que, mesmo 
quando o juiz nega efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, não é possível 
à Fazenda Pública obter os bens penhorados ou levantar o valor do depósito em juízo 
antes do trânsito em julgado da sentença dos embargos, conforme previsão da Lei de 
Execução Fiscal (Lei 6.830/1980). Por esse motivo, não há ofensa ao devido processo 
legal, ao contraditório, à ampla defesa e ao direito de propriedade do executado. 
VP/AD//CF 
FONTE: STF 
 
 

Superior Tribunal de Justiça - STJ 
 

STJ valida cláusula que impõe ao lojista honorários de advogado do 
shopping na cobrança de aluguéis 

Com base nos princípios da liberdade contratual e da autonomia privada, a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso especial de 
um shopping center para declarar válida a cláusula que previa o percentual de até 
20% a título de honorários advocatícios caso fosse necessário cobrar judicialmente o 
lojista por aluguéis em atraso. 
A cláusula contratual que estabeleceu o percentual de honorários havia sido 
declarada nula em primeiro grau e também no Tribunal de Justiça do Paraná. Para 
a corte local, o lojista executado não participou da escolha do advogado; além disso, 
os honorários contratuais só poderiam ser exigidos se o locatário pagasse a dívida 
nos termos do artigo 62, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.245/1991. 
A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, explicou que os honorários 
advocatícios contratuais (estipulados livremente entre as partes) não se confundem 
com os honorários sucumbenciais (que decorrem de êxito do outro patrono no 
processo e são responsabilidade da parte vencida). 
A magistrada destacou também que o contrato de locação em espaço de shopping 
constitui verdadeiro contrato empresarial, no qual devem ser prestigiadas a 
liberdade contratual e a força obrigatória dos contratos – pressuposto positivado no 
recente artigo 421-A do Código Civil, introduzido pela Lei 13.874/2019. 
No mesmo sentido, apontou, o artigo 54 da Lei 8.245/1991 prevê que, nas relações 
entre lojistas e empreendedores de shopping center, devem prevalecer as condições 
livremente pactuadas nos contratos de locação. 
Respeito à alocação de riscos pelas partes 
Em razão da presunção de simetria e paridade entre os contratantes, Nancy Andrighi 
ressaltou que é imprescindível, sempre que possível, respeitar a alocação de riscos 
pelas partes, de forma que o Judiciário só deve intervir se houver extrapolação dos 
elementos normalmente verificados nesse tipo de relação empresarial. 
No caso dos autos, a relatora ressaltou que a cláusula que fixou o valor dos 
honorários advocatícios contratuais não ficou ao arbítrio do locador, pois foi definido 
em percentual da dívida. 
Ao dar provimento ao recurso do shopping, a ministra concluiu que – como os 
honorários contratuais não se confundem com as verbas sucumbenciais e o contrato 



em discussão possui agentes presumivelmente ativos e probos, sem nada que 
justifique a intromissão do Judiciário – “deve ser considerada válida e eficaz a 
cláusula contratual que transfere custos do locador ao locatário, impondo a este o 
dever de arcar com os honorários contratuais previamente estipulados”. 
Leia o acórdão no REsp 1.910.582. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1910582 
FONTE: STJ 
 
 
Locatário do imóvel não responde por taxa de ocupação após a 
consolidação da propriedade fiduciária 

O locatário do imóvel cuja propriedade foi consolidada pelo credor fiduciário em 
razão da inadimplência do devedor fiduciante – antigo locador do bem – não é parte 
legítima para responder pela taxa de ocupação prevista no artigo 37-A da Lei 
9.514/1997, por não fazer parte da relação jurídica que fundamentou a sua cobrança. 
A tese foi fixada pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 
confirmar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) segundo o qual o 
devedor fiduciante tem legitimidade restrita para responder pela taxa de ocupação. 
A controvérsia teve origem em ação de cobrança proposta por um banco com o 
objetivo de receber a taxa de ocupação, como forma de compensação pelo período 
em que o réu teria ocupado indevidamente um imóvel dado em garantia fiduciária 
de cédula de crédito bancário celebrada com terceiros. 
Diante da inadimplência dos devedores fiduciantes, o banco consolidou a 
propriedade do imóvel para si. Ao tentar exercer a posse do bem, contudo, a 
instituição ficou sabendo que ele havia sido locado pelo antigo proprietário, fato que 
motivou a notificação do locatário para que desocupasse o imóvel – o que só veio a 
ocorrer 246 dias depois. Por essa razão, o banco pediu judicialmente que o último 
morador arcasse com a taxa de ocupação. 
O juízo de primeiro grau, aplicando a teoria da asserção, reconheceu a ilegitimidade 
passiva do locatário do imóvel e julgou improcedente o pedido. A sentença foi 
mantida pelo TJSP. 
No recurso especial apresentado ao STJ, a instituição financeira alegou que a 
legislação não veda a cobrança da taxa de ocupação diretamente do sucessor do 
devedor fiduciante, tendo em vista a necessidade de justa contraprestação por uso e 
fruição do bem. 
Compensação por ocupação ilegítima de imóvel 
Segundo o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, a taxa de ocupação tem por 
fundamento a posse injusta exercida pelo devedor fiduciante a partir do momento 
em que é consolidada a propriedade no patrimônio do credor, sendo sua finalidade 
compensar o legítimo proprietário – o credor fiduciário, ou quem vier a sucedê-lo – 
pela ocupação ilegítima. 
Nesse contexto, observou o magistrado, “os sujeitos da relação jurídica apta a ensejar 
a cobrança da taxa de ocupação prevista no artigo 37-A da Lei 9.514/1997 estão 
expressos na norma e são apenas os sujeitos originários do ajuste – fiduciante e 
fiduciário –, ou aqueles que sucederam o credor na relação contratual”. 
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Por essas razões, Antonio Carlos Ferreira apontou que o TJSP manteve corretamente 
a sentença de improcedência da ação ajuizada pelo banco, tendo em vista que o ônus 
do pagamento da taxa de ocupação só poderia ser atribuído ao devedor fiduciante, 
sendo o locatário parte ilegítima para responder pela cobrança. 
Credor fiduciário pode suceder locador 
Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro destacou que a cessão da posse 
do imóvel objeto de alienação fiduciária, por meio da celebração de contrato de 
locação com terceiros, é uma faculdade assegurada ao devedor fiduciante pelo artigo 
24, inciso V, da Lei 9.514/1997, pois, enquanto estiver adimplente, ele poderá usar 
livremente o imóvel, por sua conta e risco. 
No entanto, o relator destacou que, se houve a anuência do credor com a locação, 
esta deverá ser respeitada nas condições do contrato, passando o credor a figurar na 
relação locatícia como sucessor do locador. Nesse caso, concluiu, os valores que o 
credor cobrará do ocupante do imóvel, após a consolidação da propriedade, devem 
ser aqueles decorrentes do contrato de locação. 
Leia o acórdão no REsp 1.966.030. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1966030 
 
FONTE: STJ 
 
 
Ação de regresso promovida por ex-sócio para reaver pagamento de 
débito trabalhista prescreve em dois anos 

 
Considerando que o pedido de ressarcimento do valor de dívida trabalhista paga por 
terceiro interessado deve prescrever no mesmo prazo em que a ação trabalhista, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o ex-sócio 
condenado a quitar débito dessa natureza tem dois anos para pleitear a reparação, 
conforme o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. 
O colegiado deu provimento ao recurso especial em que dois sócios de um 
restaurante contestaram a obrigação de ressarcir um ex-sócio pelo pagamento de 
dívida trabalhista do estabelecimento. No recurso, os sócios defenderam que a 
pretensão indenizatória do ex-sócio estaria prescrita. 
Segundo os autos, o ex-sócio, após ter cedido suas cotas, pagou o débito trabalhista 
que lhe foi cobrado em razão da desconsideração da personalidade jurídica da 
empresa, ocorrida em cumprimento de sentença movido por uma ex-empregada. Ele 
requereu em juízo que as duas pessoas que receberam suas cotas (cessionários) o 
indenizassem, pois seriam os responsáveis pela dívida e estariam obtendo 
enriquecimento sem causa (artigo 884 do Código Civil). 
Pagamento com sub-rogação 
Em primeiro grau, o juiz reconheceu a prescrição da ação (que seria trienal, 
conforme o artigo 206, parágrafo 3º, incisos IV e V, do CC), mas a segunda 
instância considerou aplicável o prazo prescricional geral de dez anos (artigo 205 
do CC). Afastando a prescrição, a corte local julgou procedente o pedido. 
Relator do recurso no STJ, o ministro Marco Aurélio Bellizze afirmou que os fatos 
descritos nos autos delimitaram que a pretensão do ex-sócio está fundada no artigo 
346, III, do CC, o qual estabelece que o terceiro interessado, que paga a dívida pela 
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qual era ou podia ser obrigado, realiza pagamento com sub-rogação – modalidade 
em que um terceiro paga o débito no lugar do devedor principal. 
A partir dessa delimitação, o magistrado explicou que todos os direitos do credor 
original – no caso, a ex-empregada – se transferem ao terceiro interessado que pagou 
a dívida, tornando-o novo credor (artigo 349 do CC).  
"Por se tratar de pagamento com sub-rogação, tem incidência a regra do artigo 349 
do Código Civil, a qual estabelece que 'a sub-rogação transfere ao novo credor todos 
os direitos, ações, privilégios e garantias do primitivo, em relação à dívida, contra o 
devedor principal e os fiadores'", observou o ministro. 
Prazo prescricional bienal 
Na visão do relator, a consequência de o sub-rogatário (novo credor) adquirir todos 
os direitos, ações, privilégios e garantias do credor originário é que a prescrição da 
pretensão de ressarcimento passa a se reger pela natureza da obrigação originária – 
que era trabalhista, no caso em julgamento. 
"Em se tratando da mesma obrigação, portanto, não seria correto impor ao devedor 
originário prazos prescricionais diversos, como se cuidasse de pretensões advindas 
de vínculos obrigacionais distintos, do que efetivamente não se cuida", afirmou 
Bellizze. 
Baseado nesse raciocínio, o magistrado apontou que a ação ressarcitória por 
pagamento de débito trabalhista mediante sub-rogação deve observar o prazo de 
dois anos estabelecido no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição, porém com início 
na data do pagamento sub-rogado. 
Como o ajuizamento da demanda ocorreu quando já estava exaurido o prazo bienal, 
o ministro declarou prescrita a pretensão do ex-sócio. 
Leia o acórdão no REsp 1.707.790. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1707790 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
 

Depósito em entidade aberta de previdência privada deve ser partilhado 
após a separação do casal 

Por maioria, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a 
quantia depositada em entidade aberta de previdência privada, durante a constância 
conjugal, equipara-se a outras aplicações financeiras. Por isso, o valor deve ser 
partilhado em caso de término do casamento ou da união estável, conforme o regime 
de bens pactuado. 
Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial em que 
uma mulher requereu a partilha dos valores aplicados por seu ex-companheiro em 
entidade aberta de previdência complementar durante a convivência que 
mantiveram. Para a turma, desde que o beneficiário não esteja recebendo proventos 
resultantes do plano, o investimento integra o patrimônio comum dos conviventes. 
No caso dos autos, o ex-companheiro ajuizou ação de reconhecimento de união 
estável e partilha de bens. A ex-companheira pleiteou que também fosse partilhado 
o saldo de previdência aberta do qual ele era titular – o que foi deferido em primeira 
instância. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, considerou que essa 
verba não se sujeita à partilha. 
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Ao STJ, a ex-companheira alegou que, quando parte da remuneração do trabalho é 
transferida para a previdência privada, deixa de incidir sobre ela a regra do artigo 
1.659, inciso VI, do Código Civil, que exclui o salário da partilha. 
Entidades de previdência privada aberta buscam o lucro 
Na visão do ministro Luis Felipe Salomão, relator original do recurso, se não houve 
o resgate dos valores aplicados em previdência privada, eles não são partilháveis, 
independentemente de a entidade ser aberta ou fechada, porque possuem natureza 
de seguro social. Porém, ressalvou o magistrado: se houve o resgate, o caráter 
previdenciário não mais existe, e o valor da aplicação se torna um “mero 
investimento”, que deve ser partilhado. 
A ministra Isabel Gallotti, cujo voto prevaleceu no colegiado, considerou que é 
relevante diferenciar os segmentos fechado e aberto da previdência complementar. 
Ela explicou que as entidades fechadas são restritas aos empregados ou servidores 
de uma única entidade, e são consideradas complementares à previdência oficial. 
Já as entidades abertas, destacou, comercializam livremente planos previdenciários, 
têm o lucro como objetivo e são, obrigatoriamente, constituídas sob a forma de 
sociedade anônima. Para a magistrada, tal obrigatoriedade “revela que a finalidade 
de obtenção de lucro expressa o claro critério adotado pelo legislador para distinguir 
o segmento aberto de previdência complementar”. 
É questionável a natureza alimentar da previdência privada aberta 
A ministra lembrou que, embora o STJ já tenha decidido que a possibilidade de 
resgate da totalidade das contribuições feitas para previdência aberta não afasta, 
inquestionavelmente, a natureza previdenciária desse saldo, a tese firmada ficou 
restrita às hipóteses em que o caráter alimentar da verba é demonstrado diante de 
credor que pretende a sua penhora (EREsp 1.121.719). 
No caso em julgamento, apontou, ao contrário daquele precedente, não esteve em 
questão a proteção da entidade familiar diante de terceiro, mas sim a partilha dos 
valores após a extinção da sociedade conjugal. 
Em virtude da possibilidade de resgate das contribuições ao plano de previdência, a 
magistrada concluiu que as reservas financeiras aportadas durante o vínculo 
conjugal são patrimônio que “deve ser partilhado de acordo com as regras do regime 
de bens, assim como o seriam tais valores se depositados em outro tipo de aplicação 
financeira, como contas bancárias e cadernetas de poupança”. 
Salário é individual, mas investimentos são patrimônio do casal 
Por fim, Isabel Gallotti citou precedente no qual a Terceira Turma considerou que os 
saldos de previdência aberta podem ser partilhados por ocasião da dissolução do 
vínculo conjugal, pois não possuem os mesmos entraves de natureza financeira e 
atuarial verificados nos planos de previdência fechada (REsp 1.698.774). 
Os rendimentos do trabalho pertencem a cada cônjuge individualmente, mas “os 
bens com eles adquiridos passam a integrar o patrimônio comum do casal, sejam 
móveis, imóveis, direitos ou quaisquer espécies de reservas monetárias de que 
ambos os cônjuges disponham”, concluiu a ministra ao reformar o acórdão do TJSP. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 
 



Valor de previdência privada aberta deve ser indicado no inventário, 
define Terceira Turma 

 
Nos planos de previdência complementar aberta na modalidade PGBL, a fase de 
reserva de capital e constituição de patrimônio se assemelha a um investimento 
tradicional, tendo o titular do plano liberdade em relação à definição dos valores 
pagos e até sobre a retirada antecipada de parte ou de todo o valor acumulado. Em 
razão dessas características, os planos abertos devem ser objeto de eventual partilha 
ao fim do vínculo conjugal e, caso o titular e o cônjuge faleçam ao mesmo tempo, o 
montante também deve ser integrado à sucessão, por não estar abrangido 
pelo artigo 1.659, inciso VII, do Código Civil de 2002. 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
negou provimento a recurso da mãe do falecido – inventariante em ação de 
inventario e de partilha de bens –, no qual ela pretendia não colacionar os valores de 
previdência privada aberta do titular, que faleceu em um acidente aéreo com a 
esposa e os filhos. Por causa da comoriência, figuravam como herdeiros apenas os 
pais do casal. 
Segundo a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, a hipótese em análise 
envolve a previdência privada aberta, plano distinto da previdência privada fechada. 
No caso dos planos fechados, a Terceira Turma concluiu se tratar de fonte de renda 
semelhante a pensões, meio-soldos e montepios, de natureza personalíssima e 
equiparável, por analogia, à pensão mensal decorrente de seguro por invalidez, razão 
pela qual não se comunicava com o cônjuge na constância do vínculo conjugal. 
Para a magistrada, entretanto, o regime de previdência privada aberta é 
substancialmente distinto da previdência privada fechada. "A previdência privada 
aberta, que é operada por seguradoras autorizadas pela Superintendência de Seguros 
Privados, pode ser objeto de contratação por qualquer pessoa física ou jurídica, 
tratando-se de regime de capitalização no qual cabe ao investidor, com amplíssima 
liberdade e flexibilidade, deliberar sobre os valores de contribuição, depósitos 
adicionais, resgates antecipados ou parceladamente até o fim da vida", disse. 
A relatora explicou que os planos de previdência privada aberta – de que são 
exemplos o VGBL e o PGBL – não apresentam os mesmos entraves de natureza 
financeira e atuarial que são verificados nos planos de previdência fechada e que são 
óbices à partilha, pois, na previdência privada aberta, há ampla flexibilidade do 
investidor. 
Período anterior à percepção dos valores tem natureza de investimento 
Segundo a ministra, a natureza securitária e previdenciária complementar desses 
contratos é marcante no momento em que o investidor passa a receber, a partir de 
determinada data futura e em prestações periódicas, os valores que acumulou ao 
longo da vida. 
Entretanto, ressaltou, no período que antecede a percepção dos valores – ou seja, 
durante as contribuições e a formação do patrimônio, com múltiplas possibilidades 
de depósitos, de aportes diferenciados e de retiradas, inclusive antecipadas –, a 
natureza preponderante do contrato de previdência complementar aberta é de 
investimento, de maneira semelhante ao que ocorreria se os valores das 
contribuições e dos aportes fossem investidos em fundos de renda fixa ou na 
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aquisição de ações – e que, em razão de suas características, seriam objeto de 
partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal ou da sucessão. 
Para Nancy Andrighi, no caso, é clara a conclusão de que o valor existente em 
previdência complementar privada aberta de titularidade do falecido compunha a 
meação da esposa igualmente falecida, "razão pela qual a sua colação ao inventário 
é verdadeiramente indispensável, a fim de que se possa, ao final, adequadamente 
partilhar os bens comuns existentes ao tempo do falecimento simultâneo". 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
 
 
STJ decide que provedores de e-mail não têm o dever de armazenar 
mensagens deletadas da conta do usuário 

Por falta de previsão no Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014), a Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que os provedores de 
aplicações que oferecem serviços de e-mail – como o Google – não têm o dever de 
armazenar as mensagens recebidas ou enviadas pelo usuário e que foram deletadas 
de sua conta. 
No mesmo julgamento, o colegiado isentou o Google de responsabilidade pelos 
danos materiais sofridos por um usuário que, após ataque hacker ao seu e-mail, 
perdeu criptomoedas que estavam depositadas em uma conta específica. Para a 
turma, não ficou demonstrado nexo de causalidade entre a conduta do provedor e o 
dano sofrido pelo usuário. 
O caso teve origem em tutela provisória – posteriormente convertida em ação de 
compensação por perdas e danos – ajuizada pelo usuário contra a Google Brasil 
Internet Ltda., após a invasão da sua conta de e-mail, em 2017. Além de transferir 
para outra conta as criptomoedas – avaliadas, na época, em R$ 1 milhão –, 
o hacker excluiu todas as mensagens eletrônicas da vítima, as quais não foram 
recuperadas. 
O juízo de primeiro grau condenou a empresa a fornecer as informações referentes 
ao acesso à conta, sob pena de multa diária de R$ 1 mil, e a pagar indenização de R$ 
15 mil por danos morais. O pedido de reparação de danos materiais foi indeferido, 
pois o juízo reconheceu culpa exclusiva da vítima. O Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve a indenização por danos morais e fixou em R$ 50 mil o limite máximo para 
a multa diária acumulada. 
Não há previsão legal para armazenar mensagens deletadas 
A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que, no Marco Civil da 
Internet, há apenas duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente 
armazenados: os registros de conexão (artigo 13), pelo prazo de um ano; e os 
registros de acesso à aplicação (artigo 15), por seis meses. 
"A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de 
usuários da internet pelas autoridades competentes, haja vista que a 
responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet no Brasil, 
conforme o artigo 3º, VI, da mencionada lei", afirmou. 
Na avaliação da relatora, a regra para os provedores de aplicação de internet tem o 
objetivo de limitar as informações armazenadas à quantidade necessária para a 
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condução de suas atividades, não havendo previsão para armazenar as mensagens 
recebidas ou enviadas pelo usuário e que foram deletadas. 
Responsabilidade objetiva na relação de consumo 
Em consonância com as instâncias ordinárias, a ministra entendeu que a relação do 
usuário com o provedor está sujeita ao Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
segundo o qual a responsabilidade do fornecedor prescinde de culpa, pois está 
baseada na teoria do risco da atividade. Consequentemente, lembrou, para surgir a 
responsabilidade do fornecedor, basta a comprovação do dano, da falha na prestação 
do serviço e do nexo de causalidade entre ambos. 
No caso analisado, a relatora verificou que é incontroversa a presença dos dois 
primeiros requisitos, uma vez que o usuário teve a sua conta de e-mail invadida por 
um hacker, o qual acessou a sua carteira de bitcoins e transferiu 79 criptomoedas 
para a conta de outro usuário. 
Com relação ao último pressuposto, contudo, a magistrada destacou que o dever de 
indenizar só existe quando há relação de causalidade entre a conduta do agente e o 
resultado danoso. No entanto, ressaltou, a responsabilidade pode ser excluída se fica 
evidenciada a ocorrência de fato exclusivo da vítima ou de terceiros (artigo 12, 
parágrafo 3º, III, do CDC), ou evento de força maior ou caso fortuito externo 
(artigo 393 do Código Civil). 
Sem nexo de causalidade para a responsabilidade material 
"O acesso à carteira de criptomoedas exige, necessariamente, a indicação da chave 
privada, ou seja, ainda que a gerenciadora adote o sistema de dupla autenticação 
afirmado pelo recorrente, qual seja, digitação da senha e envio, via e-mail, do link de 
acesso temporário, a simples entrada neste é insuficiente para propiciar o ingresso 
na carteira virtual e, consequentemente, viabilizar a transação das cryptocoins", 
ponderou. 
Dessa forma, a ministra entendeu que é provável que o invasor tenha obtido a senha 
do usuário – seja porque ele a tinha armazenado no e-mail, seja porque forneceu a 
terceiro, seja em razão de eventual falha apresentada no sistema da gerenciadora. 
Para a relatora, nenhuma dessas circunstâncias tem relação com a conduta do 
provedor ou com o risco do serviço por ele desenvolvido, razão pela qual não está 
configurado o nexo de causalidade. Assim, a relatora concluiu que é descabida a 
atribuição ao provedor de responsabilidade pelo prejuízo material sofrido pelo 
usuário. 
  
 Fonte: STJ 
 
 
Imóvel cedido pelo devedor a sua família pode ser considerado 
impenhorável 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para efeitos 
da proteção da Lei 8.009/1990, é suficiente que o imóvel sirva de residência para a 
família do devedor – ainda que ele não more no mesmo local –, apenas podendo ser 
afastada a regra da impenhorabilidade do bem de família quando verificada alguma 
das hipóteses do artigo 3º da lei. 
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Por unanimidade, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais que, em processo de cumprimento de sentença promovido por cooperativa de 
crédito, deixou de reconhecer a impenhorabilidade do imóvel por considerar não se 
tratar de bem de família. 
No recurso especial, a devedora alegou que o imóvel objeto da constrição é o único 
de sua propriedade e foi cedido aos seus sogros, devendo ser reconhecida a sua 
impenhorabilidade como bem de família. Ela acrescentou que reside de aluguel em 
outro imóvel. 
Proteção da família e da dignidade da pessoa 
O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que a Lei 8.009/1990 foi editada 
com a finalidade de proteção da família e, sob o espectro do princípio do patrimônio 
mínimo, proteger a dignidade da pessoa humana. O ministro comentou a 
qualificação do imóvel como tal o subordina a um regime jurídico especial, não o 
submetendo às obrigações do titular de direito subjetivo patrimonial, ressalvadas 
algumas exceções legais. 
Segundo o magistrado, a legislação determina que, para os efeitos da 
impenhorabilidade, considera-se residência o único imóvel utilizado pelo casal ou 
pela entidade familiar para moradia permanente, sendo que, na hipótese de o casal 
ou a entidade familiar possuir mais de um imóvel utilizado como residência, a 
impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor. 
Bellizze acrescentou que, para a jurisprudência do STJ, o fato de o único imóvel não 
servir para residência da entidade familiar não descaracteriza, por si só, o instituto 
do bem de família, tanto é que se admite a locação do imóvel para que ele gere frutos 
e possibilite à família constituir moradia em outro bem alugado, ou, até mesmo, que 
utilize os valores obtidos com a locação desse bem para complemento da renda 
familiar. 
“Vê-se que a interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a extensão 
do bem de família legal segue o movimento da despatrimonialização do direito civil, 
em observância aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da 
solidariedade social, buscando sempre verificar a finalidade verdadeiramente dada 
ao imóvel”, afirmou o relator. 
Bem de família insuscetível de penhora 
No caso julgado, a turma reconheceu que o imóvel, embora cedido aos sogros, 
manteve-se com as características de bem de família e, consequentemente, deveria 
ser considerado impenhorável – caso preenchidos os demais pressupostos legais –, 
já que, segundo ele, o escopo principal do bem continua sendo o de abrigar a 
entidade familiar. 
“Importante relembrar que o conceito de família foi ampliado e fundamenta-se, 
principalmente, no afeto, de modo que não apenas o imóvel habitado pela família 
nuclear é passível de proteção como bem família, mas também aquele em que reside 
a família extensa, notadamente em virtude do princípio da solidariedade social e 
familiar, que impõe um cuidado mútuo entre os seus integrantes”, concluiu o relator 
ao dar provimento ao recurso especial. 
Leia o acórdão do REsp 1.851.893. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1851893 
 
FONTE: STJ 
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Imóvel único adquirido no curso da execução pode ser considerado 
bem de família impenhorável 

O imóvel adquirido no curso da demanda executiva pode ser considerado bem de 
família, para fins de impenhorabilidade. Com essa decisão, a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo (TJSP) que proibiu a penhora do único imóvel de devedores com comprovada 
residência no local, mesmo tendo sido adquirido no curso da execução, por 
considerá-lo bem de família legal. 
No recurso especial apresentado ao STJ, o credor sustentou a impossibilidade de 
reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel, porque o bem teria sido adquirido 
depois de proferida decisão judicial que declarou o executado devedor. Apontou que 
o bem de família, no caso concreto, foi instituído por ato de vontade do executado e 
que, nesse caso, a impenhorabilidade sobre o imóvel é limitada, valendo, tão 
somente, em relação a dívidas futuras, posteriores à instituição convencional. 
Instituição voluntária do bem de família 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o bem de família voluntário ou 
convencional é aquele cuja destinação decorre da vontade do seu instituidor, visando 
a proteção do patrimônio em relação à satisfação forçada das dívidas do devedor 
proprietário do bem. 
“O Código Civil confere ao titular da propriedade a possibilidade de escolha do bem 
eleito, colocando como condição de validade apenas a circunstância de que o bem 
escolhido não tenha valor que ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente 
no momento da afetação”, destacou o relator. 
A jurisprudência do STJ, segundo Salomão, entende que a legitimidade da escolha 
do bem destinado à proteção da Lei 8.009/1990, feita com preferência pela família, 
deve ser confrontada com o restante do patrimônio existente, sobretudo quando 
este, de um lado, se mostra incapaz de satisfazer eventual dívida do devedor, mas de 
outro atende perfeitamente às necessidades de manutenção e sobrevivência do 
organismo familiar (REsp 831.811). 
O magistrado pontuou, ainda, a distinção entre o bem de família voluntário e o 
regime legal: o bem de família convencional deve ser instituído por escritura pública 
ou testamento, devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis; o bem 
de família legal ou involuntário institui-se automaticamente, bastando a 
propriedade do bem e sua utilização como residência. 
Dívidas constituídas anteriormente 
Luis Felipe Salomão explicou que, no caso analisado, “só o fato de ser o imóvel 
residencial bem único do recorrido, sobre ele, necessariamente, incidirão as normas 
da Lei 8.009/1990, mormente a impenhorabilidade questionada pelo exequente”. 
Para o magistrado, ainda que se tratasse, nos termos alegados pelo recorrente, de 
imóvel voluntariamente instituído como bem de família, considerando que se trata 
de único bem imóvel do executado, a proteção conferida pela Lei 8.009/1990 
subsistiria, de maneira coincidente e simultânea, e, nessa extensão, seria capaz de 
preservar o bem da penhora de dívidas constituídas anteriormente à instituição 
voluntária. 



Isso porque, no entender do relator, a proteção vem do regime legal e não do regime 
convencional. “No caso que se analisa, o imóvel adquirido pelo executado apenas não 
receberia a proteção da Lei 8.009/1990 caso o devedor possuísse outro imóvel, de 
valor inferior e nele também residisse”, disse. 
Ele completou que, por se tratar de dívidas anteriores à hipotética instituição 
convencional, seria permitida a penhora do imóvel residencial de maior valor, mas o 
imóvel residencial de menor valor seria resguardado, incidindo sobre ele as normas 
protetivas da Lei 8.009/1990. 
Ao negar provimento ao recurso especial, Salomão registrou não haver indícios de 
que a aquisição do imóvel tenha caracterizado fraude à execução. “Sendo assim, no 
caso em exame, a partir do delineamento fático posto pelo acórdão, tenho que fora 
adequadamente aplicado o direito, devendo ser mantida a decisão de 
impenhorabilidade do bem”, concluiu. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1792265 
 
FONTE: STJ 
 
 
Mesmo antes da mudança na Lei de Registros Públicos em 2004, é 
possível usucapião de imóvel com cláusula de inalienabilidade 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que reconheceu a ocorrência de usucapião em 
imóvel de espólio gravado com cláusula de inalienabilidade em relação a um dos 
herdeiros. A usucapião foi reconhecida pelo TJPR com base no artigo 214, parágrafo 
5º, da Lei de Registros Públicos. 
Embora o dispositivo tenha entrado em vigor em 2004, e o usucapiente tenha 
iniciado o exercício manso e pacífico da posse ainda em 1995, o colegiado considerou 
que, mesmo antes da atualização da Lei de Registros Públicos, o STJ já admitia a 
aquisição por usucapião de imóvel nessas circunstâncias. 
Na origem do processo, um casal, ao falecer, deixou testamento em que gravou com 
cláusula de inalienabilidade a parte da herança que caberia a um de seus filhos – pai 
dos autores da ação judicial que gerou o recurso ao STJ. 
Imóvel alienado no curso do inventário 
Durante o inventário, um imóvel do espólio foi vendido a uma empresa 
agropecuária, razão pela qual os autores da ação pediram a declaração de nulidade 
da escritura, invocando a cláusula de inalienabilidade. 
Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que o 
gravame poderia ser sub-rogado em outros bens do espólio, sem prejuízo para os 
autores da ação. Além disso, considerou a boa-fé da compradora e o transcurso do 
prazo legal para a aquisição do imóvel por usucapião. O TJPR, com base no artigo 
214, parágrafo 5º, da Lei 6.015/1973, concluiu que foram preenchidos os requisitos 
legais para a usucapião em benefício da empresa agropecuária. 
No recurso ao STJ, os autores da ação alegaram que o artigo 214, parágrafo 5º, da 
Lei de Registros Públicos não se aplicaria à hipótese, pois o dispositivo foi inserido 
pela Lei 10.931, com vigência a partir de agosto de 2004, e a venda do imóvel ocorreu 
em 1995. 



Nulidade não pode ser decretada contra terceiro de boa-fé 
A ministra Nancy Andrighi explicou que, nos termos do artigo 1.723 do Código Civil 
de 1916 – vigente na época da elaboração do testamento e da abertura da sucessão –
, é autorizado ao testador gravar a herança com cláusula de inalienabilidade 
temporária ou vitalícia, a qual restringe o direito de propriedade do herdeiro, que 
não poderá dispor do bem durante a sua vigência. 
Dessa forma, se o bem gravado for alienado, o ato será considerado nulo. Entretanto, 
ressalvou a magistrada, o artigo 214, parágrafo 5º, da Lei 6.015/1973 prevê que a 
nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido as 
condições de usucapião do imóvel. 
Independentemente de o dispositivo ser ou não aplicável ao caso, por ter a venda 
ocorrido antes da mudança legislativa, a ministra observou que a jurisprudência do 
STJ já vinha admitindo a usucapião de bem gravado com cláusula de 
inalienabilidade. 
Além disso, Nancy Andrighi ressaltou que a cláusula de inalienabilidade não incidiu 
sobre um ou alguns bens previamente determinados pelos testadores, mas gravou a 
cota-parte de um de seus filhos. 
Assim, segundo ela, ainda que não fosse admitida a usucapião de imóvel gravado 
com cláusula de inalienabilidade, isso não influenciaria na solução do caso, pois não 
era o imóvel adquirido pela empresa agropecuária que estava submetido a tal 
restrição, mas sim a parte do pai dos autores da ação. E, como concluíram as 
instâncias ordinárias, o espólio tem outros bens, suficientes para garantir a sua cota-
parte. 
Leia o acórdão no REsp 1.911.074. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1911074 
 
FONTE: STJ 
 
 
Advogado pode receber intimação de penhora mesmo que procuração 
exclua essa finalidade 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve acórdão do 
Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que considerou válida a intimação de penhora 
recebida por advogado cujo instrumento de procuração excluía expressamente os 
poderes para tal ato. Para o colegiado, o recebimento de intimação não está entre as 
hipóteses para as quais o artigo 105 do Código de Processo Civil exige cláusula 
específica na procuração; além disso, o dispositivo não prevê a possibilidade de a 
parte outorgante restringir os poderes gerais de foro do defensor. 
Em recurso especial, a parte executada alegou, com base no artigo 662 do Código 
Civil, que deveriam ser considerados nulos os atos praticados a partir da intimação 
da penhora, tendo em vista que ela foi dirigida ao advogado, cuja procuração excluía 
expressamente essa finalidade. 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 105 do CPC 
elenca alguns atos processuais que só podem ser realizados por advogado se 
constarem de cláusula específica no instrumento de procuração ad judicia. 
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Entre eles, estão o recebimento de citação, a transação e o reconhecimento de 
procedência do pedido, mas não há previsão de autorização expressa para o poder 
de receber intimação. Por consequência, segundo a relatora, não é necessária a 
procuração com poderes específicos para esse fim. 
Receber intimação é um dos poderes gerais para o foro 
A relatora destacou que o recebimento de intimação está incluído nos poderes gerais 
para o foro e, nos termos do artigo 105 do CPC, não há permissão para o outorgante 
restringir os poderes gerais do advogado por meio de cláusula especial. 
“Pelo contrário, com os poderes concedidos na procuração geral para o foro, 
entende-se que o procurador constituído pode praticar todo e qualquer ato do 
processo, exceto aqueles mencionados na parte final do artigo 105 do CPC”, concluiu 
a ministra ao manter o acórdão do TJPR. 
Leia o acórdão no REsp 1.904.872. 
 
FONTE: STJ 
 
 
Astreintes e multa por ato atentatório à dignidade da Justiça são 
cumuláveis 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é possível a 
cumulação da multa por ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 77, parágrafo 
2º, do Código de Processo Civil de 2015) e da multa diária, ou astreintes (artigo 536, 
parágrafo 1º, do CPC/2015). Para o colegiado, as multas possuem natureza jurídica 
distinta; portanto, a sua aplicação conjunta não configura bis in idem. 
O caso julgado teve origem em ação de reintegração de posse na qual o autor buscava 
a devolução de maquinários e ferramentas cedidos em contratos de comodato a uma 
empresa fabricante de artefatos plásticos. 
Após o deferimento de liminar, como as partes eram domiciliadas em locais 
distintos, houve a expedição de carta precatória. Em virtude da não localização de 
todos os bens, o juízo deprecado aplicou multa por ato atentatório à dignidade da 
Justiça, no montante de 10% do valor da causa. 
Paralelamente, o juízo de origem determinou a intimação da ré para que indicasse o 
local exato onde se encontravam as máquinas ainda não restituídas, no prazo de 24 
horas, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. 
Após o retorno da carta precatória, a autora da ação iniciou o cumprimento 
provisório da multa fixada pelo juízo deprecado. Porém, o juízo de origem, após a 
manifestação da empresa de artefatos plásticos, revogou a penalidade, ao 
fundamento de que sua aplicação em conjunto com as astreintes configuraria bis in 
idem. A decisão foi posteriormente confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP). 
Natureza jurídica distinta da multa por ato atentatório e das astreintes 
O ministro Villas Bôas Cueva, relator, explicou que a multa por ato atentatório à 
dignidade da Justiça tem natureza punitiva e é específica para as hipóteses de 
violação de dever processual. “Referida multa possui natureza tipicamente 
sancionatória pelo descumprimento de dever processual de obediência às decisões 
judiciais e consequente ofensa ao princípio da efetividade processual”, afirmou. 



Já a multa diária – de caráter coercitivo, e não punitivo, segundo o magistrado – tem 
o objetivo apenas de compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer ou não 
fazer, determinada em decisão judicial, de modo que sua aplicação em conjunto com 
a outra multa não configura dupla penalidade pelo mesmo fato. 
“O novo regramento processual civil passou a prever expressamente a possibilidade 
de cumulação das multas no artigo 77, parágrafo 4º, do CPC/2015, de modo que não 
remanescem mais dúvidas acerca da possibilidade de sua utilização simultânea”, 
completou o relator. 
Multas aplicadas tinham funções diferentes 
Quanto ao caso em julgamento, Villas Bôas Cueva ressaltou que as duas multas 
cumpriram exatamente a função a que se destinam, visto que a multa por ato 
atentatório à dignidade da Justiça, aplicada pelo juízo deprecado, teve como objetivo 
punir a empresa ré pela resistência ao cumprimento da decisão judicial que 
determinou a entrega de todos os bens descritos no mandado, criando embaraços à 
efetivação da liminar. 
Por outro lado, apontou, a multa diária buscou estimular a ré a indicar o local exato 
das máquinas que ainda não tinham sido restituídas. 
Leia o acórdão do REsp 1.815.621. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1815621 
 
FONTE: STJ 
 
 
Após prazo decadencial, execução de sentença arbitral não pode ser 
impugnada por nulidades previstas na Lei de Arbitragem 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou o entendimento 
de que não é cabível a impugnação ao cumprimento da sentença arbitral, com base 
nas hipóteses de nulidades previstas no artigo 32 da Lei 9.307/1996, após o prazo 
decadencial de 90 dias – o período é contado a partir do recebimento da notificação 
sobre o julgamento arbitral. 
O colegiado negou provimento a recurso interposto por uma empresa consorciada 
no qual se alegou que o pedido de nulidade da sentença arbitral – apresentado em 
incidente de impugnação ao cumprimento de sentença – também pode ser realizado 
no prazo de 15 dias previsto no artigo 525 do Código de Processo Civil. 
O consórcio do qual a empresa faz parte foi condenado pelo tribunal arbitral ao 
pagamento de mais de R$ 3,2 milhões a outro consórcio pelo descumprimento de 
um contrato de fornecimento de materiais e equipamentos. 
As condenadas apresentaram impugnações ao cumprimento de sentença, mas elas 
foram rejeitadas nas instâncias ordinárias, que reconheceram a fluência do prazo 
decadencial de 90 dias para suscitar a nulidade da sentença arbitral, ainda que 
veiculada em impugnação ao cumprimento de sentença; bem como reconheceram a 
responsabilidade solidária entre as empresas do consórcio. 
Pretensão para anular sentença arbitral deve ser feita no prazo de 90 
dias 
O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o estabelecimento da 
convenção de arbitragem subtrai do Poder Judiciário não apenas a competência para 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2101461&num_registro=201901412406&data=20211001&peticao_numero=-1&formato=PDF


conhecer originariamente do conflito de interesses surgido entre as partes, mas, 
também, em momento posterior, para se ingressar no mérito da decisão exarada pelo 
tribunal arbitral que decidiu o litígio. 
Segundo o magistrado, à parte sucumbente é possível veicular, perante o Poder 
Judiciário, a pretensão de anular sentença arbitral, desde que fundada nas hipóteses 
taxativas – todas de ordem pública –, especificadas no artigo 32 da Lei 9.307/1996, 
e desde que o faça de imediato, no prazo decadencial de 90 dias. 
O magistrado esclareceu que a Lei de Arbitragem estabelece, para tal pretensão, o 
manejo de ação anulatória (artigo 33, caput) e, nos casos em que há ajuizamento de 
execução de sentença arbitral (artigo 33, parágrafo 3º), a lei prevê a possibilidade de 
impugnação ao seu cumprimento – desde que observado, em ambos os casos, o 
prazo decadencial nonagesimal. 
Vedação à nulidade da sentença arbitral após o prazo decadencial 
Bellizze ressaltou que não há respaldo legal que permita à parte sucumbente – que 
não promoveu a ação de anulação da sentença arbitral no prazo de 90 dias – manejar 
a mesma pretensão anulatória, agora em impugnação à execução ajuizada em 
momento posterior a esse lapso, sobretudo porque, a essa altura, o direito 
potestativo (de anular) já terá se esvaído pela decadência. 
“Por consectário, pode-se afirmar que a veiculação da pretensão anulatória em 
impugnação só se afigura viável se a execução da sentença arbitral for intentada, 
necessariamente, dentro do prazo nonagesimal, devendo a impugnante, a esse 
propósito, bem observá-lo, em conjunto com o prazo legal para apresentar sua peça 
defensiva”, afirmou. 
O ministro também lembrou que, segundo precedente da Terceira Turma, embora a 
nulidade possa ser suscitada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença 
arbitral, se a execução for ajuizada após o decurso do prazo decadencial da ação de 
nulidade, a defesa da parte executada fica limitada às matérias especificadas pelo 
artigo 525, parágrafo 1º, do CPC, sendo vedada a invocação de nulidade da sentença 
com base nas matérias definidas no artigo 32 da Lei 9.307/1996. 
Responsabilidade solidária reconhecida no juízo arbitral 
Em relação à responsabilidade das empresas consorciadas, o relator verificou que, 
no caso, a sentença arbitral, tanto em sua introdução, em que se reportou ao contrato 
de constituição do consórcio – no qual há expressa previsão de solidariedade entre 
as consorciadas –, quanto em sua parte dispositiva, sobre a qual recaem os efeitos 
da coisa julgada, estabelece a condenação das requeridas, sem nenhuma 
especificação. 
Na avaliação do relator, a pretensão para individualizar a responsabilidade entre as 
empresas resultaria na modificação do mérito da sentença arbitral – providência que 
o Judiciário não está autorizado a realizar. 
Leia o acórdão no REsp 1.862.147. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1862147 
 
FONTE: STJ 
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Pai é condenado a pagar R$ 30 mil de danos morais por abandono 
afetivo da filha 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que um pai 
pague indenização por danos morais de R$ 30 mil à sua filha, em razão do 
rompimento abrupto da relação entre os dois quando a garota tinha apenas seis anos 
de idade. Em razão do abandono afetivo, segundo laudo pericial, a menina sofreu 
graves consequências psicológicas e problemas de saúde eventuais – como tonturas, 
enjoos e crises de ansiedade. 
Na decisão, o colegiado considerou não haver restrição legal para a aplicação das 
regras de responsabilidade civil no âmbito das relações familiares, tendo em vista 
que os artigos 186 e 927 do Código Civil tratam do tema de forma ampla e irrestrita. 
“O recorrido ignorou uma conhecida máxima: existem as figuras do ex-marido e do 
ex-convivente, mas não existem as figuras do ex-pai e do ex-filho”, afirmou a relatora 
do recurso da filha, ministra Nancy Andrighi. 
A ação foi ajuizada pela garota, representada por sua mãe, quando ela tinha 14 anos. 
Segundo afirmado na ação, a relação com o pai durou até a ruptura da união estável 
entre ele e a mãe, quando o genitor deixou o lar e abdicou de participar de sua 
educação, criação e de seu desenvolvimento. Por causa dessa situação, a garota 
precisou recorrer a tratamento psicológico. 
Em primeira instância, o juízo fixou indenização por danos morais de R$ 3 mil, mas, 
em segundo grau, a ação foi julgada improcedente. Para o tribunal, não haveria como 
quantificar a dor decorrente da falta de amor ou cuidado no âmbito da relação 
parental. 
De acordo com a corte local, a fixação de indenização por danos morais, além de não 
alcançar a finalidade compensatória, não cumpriria a função punitiva-pedagógica, 
tampouco servindo para encerrar o sofrimento ou para reconstruir a relação entre as 
partes. 
Abandono afetivo possui fundamento jurídico próprio 
A ministra Nancy Andrighi apontou que a reparação de danos em virtude do 
abandono afetivo tem fundamento jurídico próprio, bem como causa específica e 
autônoma, que não se confundem com as situações de prestação de alimentos ou 
perda do poder familiar, relacionadas ao dever jurídico de exercer a parentalidade 
responsavelmente. 
Para a magistrada, se a parentalidade é exercida de maneira irresponsável, 
negligente ou nociva aos interesses dos filhos, e se dessas ações ou omissões 
decorrem traumas ou prejuízos comprovados, não há impedimento para que os pais 
sejam condenados a reparar os danos experimentados pelos filhos, uma vez que 
esses abalos morais podem ser quantificados como qualquer outra espécie de 
reparação moral indenizável. 
Sofrimento grave da jovem com a ausência do pai 
No caso dos autos, Nancy Andrighi ressaltou que o pai rompeu a relação com a filha 
de maneira absolutamente abrupta, quando a criança tinha apenas seis anos. Além 
disso, a magistrada destacou que a correlação entre o fato danoso e as ações e 
omissões do pai foi atestada em laudo pericial conclusivo, o qual confirmou a relação 
entre o sofrimento da jovem e a ausência paterna. 



“Sublinhe-se que sequer se trata de hipótese de dano presumido, mas, ao revés, de 
dano psicológico concreto e realmente experimentado pela recorrente, que, 
exclusivamente em razão das ações e omissões do recorrido, desenvolveu um trauma 
psíquico, inclusive com repercussões físicas, que evidentemente modificou a sua 
personalidade e, por consequência, a sua própria história de vida”, concluiu a 
ministra. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
FONTE: STJ 
 
 
Laudo médico pode ser dispensado na propositura da interdição se o 
interditando se negar a fazer o exame 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que o laudo 
médico exigido pelo artigo 750 do Código de Processo Civil (CPC) para a propositura 
da ação de interdição pode ser dispensado se o interditando não concordar em se 
submeter ao exame. 
Para o colegiado, como o documento tem a finalidade principal de fornecer 
elementos indiciários para a verificação da plausibilidade do pedido, é possível 
adotar menos rigor em sua exigência – o que não afasta a necessidade da produção 
de outras provas ao longo da ação, inclusive a produção de prova pericial. 
Com base nesse entendimento, a turma anulou sentença que, em razão da ausência 
de laudo médico, extinguiu uma ação de interdição por falta de interesse processual. 
Segundo o juízo, o documento seria indispensável ao início do processo. A sentença 
foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Relatora na Terceira Turma, a ministra Nancy Andrighi explicou que, embora o 
artigo 750 do CPC coloque o laudo médico na condição de documento necessário 
para a propositura da ação de interdição, o próprio dispositivo prevê, 
expressamente, a possibilidade de o documento ser dispensado na hipótese em que 
for impossível juntá-lo à petição inicial. 
Segundo a relatora, a juntada do laudo à petição inicial não tem a finalidade de 
substituir a produção da prova pericial em juízo – medida obrigatória no processo, 
nos termos do artigo 753 do CPC. 
“O laudo médico exigido pelo artigo 750 do CPC não deve ser conclusivo, mas, ao 
revés, apenas tem o condão de fornecer elementos indiciários, de modo a tornar 
juridicamente plausível a tese de que estariam presentes os requisitos necessários 
para a interdição e, assim, viabilizar o prosseguimento da respectiva ação”, afirmou 
a magistrada. 
Na falta do laudo, juízo deveria ter designado audiência 
Nancy Andrighi apontou que, caso o laudo médico fosse indispensável à decisão de 
mérito, deveria haver mais rigor por parte do juízo; porém, como o documento é 
exigido apenas para a propositura da ação e para o exame inicial de plausibilidade 
da petição inicial, ela entendeu que sua cobrança deve ser mais flexível, para não 
inviabilizar o acesso ao Judiciário. 
No caso dos autos, a ministra ainda ressaltou que, em razão da ausência do exame, 
a autora pleiteou, na petição inicial, a designação de audiência de justificação – 



pedido que também foi negado pelo juízo. Para a relatora, é bastante razoável 
considerar que, na falta do laudo, o magistrado, antes de indeferir a inicial, deva 
designar a audiência. 
“Assim, por qualquer ângulo que se examine a questão controvertida, conclui-se ser 
inadequada a exigência de apresentação de laudo médico prévio na hipótese, de 
modo que a interpretação dada à questão pela sentença e pelo acórdão recorrido não 
se coaduna com o artigo 750 do CPC”, concluiu a relatora ao determinar o 
prosseguimento da ação em primeiro grau. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
  
FONTE: STJ 
 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 
Consumidor tem 10 anos para reaver condomínio de imóvel entregue 
com atraso 

Uma decisão da Justiça do Rio pode beneficiar os consumidores que tiveram que 
pagar cotas de condomínio de imóvel cujas chaves foram entregues com atraso.  Por 
unanimidade, a Turma de Uniformização Cível dos Juizados Especiais do Tribunal 
de Justiça fixou a tese de que o prazo para reaver esses valores prescreve em 10 anos. 
A medida visa pacificar o entendimento sobre a questão entre as Turmas Recursais 
da Corte que, até então, vinham dando soluções jurídicas diferentes para casos 
semelhantes. 
O colegiado, presidido pela desembargadora Maria Helena Pinto Machado, 
acompanhou o voto do juiz Eric Scapim Cunha Brandão, relator de um pedido de 
Uniformização de Jurisprudência feito pelos donos de um apartamento na Vila da 
Penha, Zona Norte do Rio. Eles alegam que desde abril de 2017 já pagavam o 
condomínio do móvel sem dele usufruir, pois as chaves só foram entregues pela 
Tegra Engenharia e pela TG Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários em 
novembro daquele ano. 
No entanto, o pedido de indenização por danos morais e materiais na ação movida 
contra as duas empresas acabou negado. Na decisão foi aplicada a tese de que a 
pretensão para a restituição foi fulminada pela prescrição trienal, pois a ação havia 
sido proposta após o término do prazo, isto é, em 23/10/2020, tendo o pagamento 
ocorrido em data anterior a outubro de 2017. Insatisfeitos, os donos do imóvel 
apontaram a divergência da decisão com outros julgados semelhantes. 
Natureza contratual 
Em seu voto, o juiz Eric Scapim reconheceu ter sido efetivamente demonstrada a 
existência da divergência entre as soluções encontradas pelas Turmas Recursais 
sobre o tema. 
“A divergência consiste no confrontamento da tese aplicada em sede de sentença 
confirmada em Recurso Inominado, na qual foi fixada o prazo trienal do art. 206 §3º 
inciso IV, com base na vedação ao enriquecimento sem causa, e da tese defendida 
pelos requerentes, nos termos do entendimento firmado pelo STJ (EREsp no 
1.280.825-RJ, EREsp no 1.281.594-SP e AgRg no REsp 1.384.376-RJ) e nos julgados 



da Segunda Turma Recursal (nº 0039865-37.2019.8.19.0203 e nº 0008591- 
34.2019.8.19.0210), que entenderam pela aplicação do prazo decenal, em 
consonância com o art. 205 do Código Civil, em razão de relações de natureza 
contratual, as quais seriam análogas a presente demanda”, escreveu. 
Ainda segundo o magistrado, verifica-se que existe um contrato celebrado entre as 
partes e, portanto, as cobranças indevidas de taxa condominial se encontram em um 
contexto de relação de consumo, fundamentadas num descumprimento da relação 
contratual, diante do atraso na entrega do imóvel que lhe serviu de causa jurídica. 
Sendo assim, o relator ressaltou que a pretensão de restituição de valores pagos a 
título de cotas condominiais, antes da entrega das chaves, não deve obedecer ao 
prazo de prescrição trienal, seja com base no do art. 206 §3º inciso IV ou no art. 206 
§3º inciso V, devendo ser observado, portanto, o prazo decenal, disposto no art. 205 
do CC, dada sua natureza, advinda de um inadimplemento contratual e da 
inexistência de prazo específico na legislação civil. 
“Isto posto, afasta-se a aplicação do art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil, para o 
caso em comento, eis que a pretensão de ressarcimento não advém do 
enriquecimento sem causa, mas do reconhecimento da abusividade da conduta em 
condicionar a entrega das chaves ao pagamento das cotas condominiais, 
independente da imissão na posse, atreladas ao inadimplemento contratual por 
parte dos réus, consubstanciado no atraso da entrega do imóvel”, concluiu. 
Com a fixação da tese, a Turma de Uniformização Cível determinou a remessa dos 
autos ao órgão de origem para apreciação do recurso inominado dos donos do 
imóvel. 
 Processo nº: 0031533-26.2020.8.19.0210 
 
Fonte: TJRJ 
 
 
Direito à informação útil justifica ação para exibir documentos 

AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
AJUIZAMENTO DE FORMA AUTÔNOMA 
PROCEDIMENTO COMUM 
DIREITO SUBJETIVO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ADMISSIBILIDADE 
 
APELAÇÃO. Ação de exibição de documentos. Sentença que julga extinto o processo 
sem resolução mérito, sob o fundamento de que não há mais previsão da ação 
cautelar de exibição de natureza satisfativa no Novo Código de Processo Civil. É 
possível o ajuizamento de uma ação autônoma, pelo procedimento comum, que 
objetiva a exibição de documento almejado, sob o fundamento do próprio direito 
subjetivo de acesso à informação, aplicando-se, no que couber, pela especificidade, 
o disposto nos artigos 396 e ss, do CPC. Apelante que demonstra a necessidade e a 
utilidade da intervenção judicial, e que houve prévio requerimento administrativo. 
Enunciado n. 119, da II Jornada de Direito Processual Civil, que corrobora tal 
entendimento: "É admissível o ajuizamento de ação de exibição de documentos, de 



forma autônoma, inclusive pelo procedimento comum do CPC (artigos 318 e 
seguintes)." Jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça. Sentença anulada. Causa 
madura para julgamento, na forma do CPC, artigo 1.013, § 3º, por se tratar de 
questão meramente de direito, já submetida a amplo contraditório. Necessidade de 
acesso aos documentos indicados na petição inicial, para que a apelante possa 
individualizar eventual crédito perante a apelada. 
RECURSO PROVIDO. 
 
0086002-38.2018.8.19.0001 - APELAÇÃO 
VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CELSO SILVA FILHO 
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência n.2, 2022, do TJRJ 
 
 
Se o Condomínio cobra taxa de segurança deve indenizar por furto de 
bicicleta

 
CONDOMÍNIO FURTO DE BICICLETA 
COBRANÇA DE TAXA DE SEGURANÇA 
DEVER DE GUARDA 
FRUSTRAÇÃO DE EXPECTATIVA 
CULPA IN ELIGENDO 
DANO MORAL 
 
Ementa: Apelação Cível. Ação indenizatória por danos materiais e morais. Alegação 
autoral de furto de bicicleta nas dependências internas do Condomínio onde reside. 
“Taxa de Segurança” incluída no boleto de cobrança da cota condominial. Boletim 
de Ocorrência da 74ª Delegacia de Polícia. Sentença de procedência que condena o 
réu a ressarcir o autor em quantia paga na compra de sua bicicleta, bem como ao 
pagamento de compensação por danos morais no valor de R$ 2.000,00. Insurgência 
do réu. Convenção do condomínio que exclui sua responsabilidade por danos em 
suas dependências internas, no entanto contrata sistema de segurança com rateio 
de despesa entre os condôminos, denominada “Taxa de Segurança” incluída nos 
boletos de cobrança. Legítima expectativa do dever de guarda e proteção do 
Condomínio que restou frustrada. Culpa in eligendo. Dano moral configurado. 
Quantum compensatório fixado devidamente sopesado, levando em consideração 
as circunstâncias fáticas, e adequado aos parâmetros dos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, além de aproximado aos valores que vêm sendo arbitrados por 
este E. Tribunal de Justiça. Recurso a que se nega provimento. 
 
0006724-08.2020.8.19.0004 – APELAÇÃO 
DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). CARLOS JOSÉ MARTINS GOMES 
 
Fonte: Ementário de Jurisprudência n.1, 2022, do TJRJ 
 



 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 

 
Empresa deve excluir dados pessoais de cliente e parar de enviar 
mensagens 

A 7ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto condenou uma distribuidora a parar 
de enviar mensagens publicitárias ao autor da ação, a fornecer todos os dados 
pessoais armazenados e excluí-los no prazo de 10 dias, sob a pena de multa diária de 
R$ 500. 
O consumidor afirma que a empresa armazena seus dados pessoais sem 
consentimento e envia mensagens semanais de telemarketing ao seu telefone 
pessoal. Ele alega que a requerida se recusa a excluir seu nome e telefone do banco 
de dados ou fornecer seus dados pessoais, violando a Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). 
O juiz Thomaz Carvalhaes Ferreira afirmou que ficou configurada a violação a 
preceitos do Código do Consumidor e da LGPD. O magistrado ressaltou que o 
número de telefone constante do cadastro da empresa pertencia a uma antiga cliente, 
mas que, mesmo ciente da mudança de titularidade da linha, a distribuidora 
continuou enviando mensagens de telemarketing e negou acesso aos pedidos de 
fornecimento e exclusão de dados. 
O juiz também notou também que “a qualificação do encarregado da gestão de dados 
não consta do site do polo passivo (controlador) e não foi fornecida mesmo após a 
devida solicitação administrativa, em expressa violação ao art. 41, §1º, da LGPD”. 
Cabe recurso da sentença. 
Processo nº 1007913-21.2021.8.26.0506 
 
FONTE: TJSP 
 
 
Advento da pandemia autoriza rescisão contratual entre novo 
franqueado e rede de franquias, decide TJSP 

 
Estado de calamidade impossibilitou início das atividades 
 
A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve decisão do juiz Antônio Roberto Andolfatto de Souza, da 3ª Vara Cível de 
São José do Rio Preto, que, em razão da decretação de estado de calamidade pública 
por causa da Covid-19, autorizou rescisão contratual entre franqueados e rede de 
franquias especializada em alongamento de unhas, bem como condenou a empresa 
a restituir aos autores da ação a taxa de franquia paga. 
De acordo com os autos, o contrato de franquia foi firmado em março de 2020, pouco 
antes das consequências desencadeadas pela pandemia, o que inviabilizou o início 
das atividades e impediu a locação do imóvel onde a unidade seria instalada. 
Enquanto aguardavam julgamento, foi deferido em parte o pedido de tutela de 
urgência para determinar a suspensão do pagamento dos royalties e a abstenção da 
ré de realizar cobranças ou negativar o nome dos autores da ação. 



Para o relator do recurso, desembargador J. B. Franco de Godoi, “é fato 
incontroverso nos autos que os autores não conseguiram realizar a abertura da 
unidade franqueada em razão da decretação do estado de calamidade em razão da 
pandemia da Covid-19”. O magistrado também afirmou que a pandemia caracteriza 
evento extraordinário, cabendo ser aplicada a teoria da imprevisão, concluindo que 
“em situações como a dos autos a parte está autorizada a rescindir o contrato”. “A 
força maior é um acontecimento originado fora do círculo de exploração do 
empresário, cujos efeitos prejudiciais não puderam ser evitados apesar de haver 
utilizado as medidas de precauções que racionalmente eram de se esperar”, afirmou. 
O julgamento, de votação unânime, teve a participação dos desembargadores Cesar 
Ciampolini e Alexandre Lazzarini.  
Apelação nº 1025044-27.2020.8.26.0576 
 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP)  
 
 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina – TJSC 
 
Prejuízos durante pandemia precisam ser comprovados, diz TJ, pois 
não são presumíveis 

A 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) 
deferiu pedido de município do oeste do Estado para penhorar os ativos financeiros 
de uma empresa por dívidas do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) e de 
Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos dos anos de 2016 a 2019, por entender não ser 
admissível a presunção de prejuízos alegada a partir de argumentos genéricos em 
razão da pandemia de Covid-19. 
“Eventuais dificuldades financeiras do executado constituem seu ônus probandi, 
afastando-se argumentos genéricos em alusão ao período de pandemia global, não 
sendo plausível a presunção de prejuízos, bem como ausente qualquer 
fundamentação legal que embase o indeferimento de pedido de bloqueio de ativos 
financeiros via Bacenjud”, anotou o desembargador Diogo Pitsica, relator deste 
agravo de instrumento. 
Para cobrar a empresa devedora, o município ajuizou execução fiscal. Em função da 
Covid-19, o magistrado de 1º grau suspendeu a cobrança por meio de penhora 
durante o período de três meses. Fundamentou a decisão nas ações de combate à 
pandemia impostas pelo poder público que foram nefastas para a saúde financeira 
das pequenas e médias empresas. Também registrou que o município prorrogou o 
pagamento do imposto. 
Inconformada, a prefeitura recorreu ao TJSC. Observou que o Decreto Municipal n. 
38.717/2020 diz respeito à cobrança de créditos tributários apenas de 2020. 
Defendeu que a pandemia também atinge os cofres públicos e que eventual óbice à 
efetivação da penhora deve ser arguido pela empresa. Assim, requereu a penhora do 
valor referente à dívida. 
A pretensão do município foi acolhida no Tribunal de Justiça, em sessão presidida 
pela desembargadora Vera Lúcia Ferreira Copetti, da qual participaram com voto a 
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desembargadora Sônia Maria Schmitz e o desembargador Odson Cardoso Filho. A 
decisão foi unânime (Agravo de Instrumento n. 5014849-48.2020.8.24.0000/SC). 
 
FONTE: TJSC 
 
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região – TRF-1 
 
Não é direito do devedor o ressarcimento do valor que ultrapassa o 
montante da dívida de financiamento em caso de arrematação de 
imóvel em leilão público 

Não há que se falar em ressarcimento ao apelante dos valores de venda do imóvel 
após a realização dos leilões e o respectivo termo de quitação da dívida, decidiu a 5ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), ao julgar recurso em que 
o apelante alegou o enriquecimento sem causa da Caixa Econômica Federal (Caixa), 
ao argumento de o valor da venda do imóvel em leilão público, em razão de 
inadimplência, foi bastante superior ao montante total da dívida contraída no 
financiamento. 
Sustentou ainda o apelante que é necessário a revisão do contrato com base no 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), já que se trata de uma relação de consumo. 
Relator do processo, o desembargador federal Carlos Augusto Pires Brandão 
demonstrou que, nos termos do art. 27 da Lei 9.514/1997 (que instituiu a alienação 
fiduciária de coisa imóvel), cabe à Caixa, como agente fiduciário, promover leilão 
público do imóvel e, em caso de não ser arrematado (vendido) o bem, será declarada 
extinta a dívida e dará ao devedor termo de quitação, nos termos dos §§ 4º a 6º do 
mesmo artigo. 
Destacou o relator que o imóvel foi consolidado (retomado) em favor da Caixa e 
encaminhado a leilão, ocasião em que não recebeu lance nos 2 (dois) leilões 
realizados, motivo pelo qual foi dada quitação à dívida. No mesmo ato a Caixa foi 
liberada do cumprimento da devolução de qualquer diferença ao apelante. 
Dessa forma, prosseguiu o magistrado em seu voto, não há que se falar em 
ressarcimento ao apelante dos valores de venda do imóvel após a realização dos 
leilões e o respectivo termo de quitação da dívida. 
Concluiu o relator que, ainda que a jurisprudência deste Tribunal entenda pela 
possibilidade de aplicação do CDC aos contratos de financiamento do Sistema 
Financeiro de Habitação (SFH), não foi comprovada a existência de ilegalidade ou 
abusividade, a justificar a intervenção no contrato. 
A decisão do colegiado foi unânime. 
Processo 1003608-74.2017.4.01.3800 
Data do julgamento: 02/02/2022 
Data da publicação: 03/02/2022 
RB 
 
FONTE: Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
 



São nulos registros imobiliários de terras ocupadas de forma 
imemorial por indígenas 

Terras tradicionalmente ocupadas por indígenas têm proteção especial, decidiu a 3ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), ao manter a sentença que 
negou provimento ao pedido de pagamento de indenização pela desapropriação 
indireta da Fazenda "Queixada do Corriola", localizada no município de Minaçu/GO, 
abarcada pela demarcação da reserva indígena Avá-Canoeiro. 
Na sentença, proferida pelo Juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de 
Uruaçu/GO, ficou consignado que os títulos de domínio das terras seriam inválidos 
por advirem de alienação de terras ocupadas de forma imemorial pelos indígenas 
Avá-Canoeiro, protegidas constitucionalmente desde 1934. 
Sustentaram os apelantes que adquiriram e registraram o título de propriedade, de 
boa-fé, do Instituto de Desenvolvimento Agrário de Goiás (Idago) muito antes de vir 
a ser transformada em território indígena, tendo ainda realizado benfeitorias, tais 
como casas, currais, formação de pastos etc. Requerem a indenização por 
desapropriação indireta e pelas benfeitorias. 
Relator do processo, o juiz federal convocado José Alexandre Franco frisou que a 
proteção aos índios e às terras que tradicionalmente ocupam vem desde a 
Constituição de 1934, sendo protegidos no art. 231 da atual Constituição Federal de 
1988. 
Explicou o relator que a posse imemorial é um tipo específico de posse, de natureza 
originária (ou seja, sempre existiu) e coletiva (isto é, não tem um único titular), que 
não se confunde com o conceito civilista de propriedade privada, vale dizer, não se 
aplicam as regras de direito privado. No caso concreto, a nulidade dos títulos 
dominiais, decorrente da aquisição ilegítima dos imóveis, afasta a incidência do 
instituto da desapropriação indireta (instituto do direito civil em que a União ocupa 
o imóvel antes de proceder à indenização). 
Concluiu o magistrado que, na situação concreta, ainda que se possa alegar a boa-fé, 
há de se afastar qualquer direito a indenização, pois, além da inexistência de título 
de propriedade legítimo, os autores não fizeram prova das benfeitorias que teriam 
realizado dentro da demarcação da reserva indígena. 
Processo 0017413-80.2013.4.01.3500 
Data de julgamento: 01/02/2022 
Data de publicação: 02/02/2022 
 
Fonte: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) 
 
 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região – TRF-4 
 
Construtoras devem pagar aluguel a moradora que teve que deixar 
apartamento 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou ontem (9/2) recurso das 
construtoras Itaipava e RC2, de Camboriú (SC), e manteve decisão que determina o 
pagamento de R$ 1000,00 mensais do aluguel de uma moradora que precisou deixar 
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apartamento comprado no Edifício Clube Itaipava Residence, na Avenida Itaipava, 
em Itajaí (SC), devido a problemas estruturais graves na edificação. 
As empresas ajuizaram ação na Justiça Federal após liminar da Justiça Estadual 
favorável à moradora, que move ação de rescisão contratual sustentando desaprumo 
das torres, desnível dos apartamentos, existência de fissuras nas paredes e 
vazamento nas tubulações de gás. As torres construídas pelas rés fazem parte do 
programa Minha Casa Minha Vida, o que tornou possível às empresas ajuizar ação 
na Justiça Federal. 
As rés alegam que não pode haver cumulação de ação de rescisão contratual e dever 
de pagamento de aluguel. Sustentam ainda que o empreendimento está 
desinterditado desde dezembro do ano passado e requerem a suspensão da medida. 
Por unanimidade, a 4ª Turma negou o recurso. Conforme o relator, desembargador 
Luís Alberto d’Azevedo Aurvalle, embora tenha havido a desinterdição do prédio 
pela Defesa Civil, persistem os vícios construtivos apontados pela moradora. 
“Apesar de as rés alegarem que foram feitos os reparos necessários ao imóvel, o que 
motivou a desinterdição pela defesa civil dos blocos do residencial, e que não haveria 
risco de colapso do empreendimento, reconhece que persistem os vícios 
construtivos. E, em que pese defender que referidos vícios são sanáveis, neste 
momento processual não é possível chegar a esta conclusão”, concluiu Aurvalle. 
5036105-04.2021.4.04.0000/TRF  
 
FONTE: TRF4 
 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 
Projeto exige que na união estável interessados sejam informados 
antes sobre regimes de bens 

Atualmente, a lei determina que, salvo contrato escrito entre os companheiros, será 
aplicado o regime da comunhão parcial de bens 
 
O Projeto de Lei 4455/21 determina que, na formalização da união estável, o oficial 
do registro deverá esclarecer os companheiros sobre os diversos regimes de bens e 
sobre os fatos que poderão ocasionar a invalidade da união estável. Essa obrigação 
do oficial do registro já existe no casamento. 
“A providência é necessária porque não há a exigência legal de formalização da união 
estável como pressuposto de sua existência, e a ausência desses esclarecimentos 
poderá gerar consequências aos efeitos patrimoniais da relação pelas partes”, 
afirmou o autor da proposta, deputado Carlos Bezerra (MDB-MT). 
O texto em análise na Câmara dos Deputados acrescenta o dispositivo ao Código 
Civil. Atualmente, essa norma determina que na união estável, salvo contrato escrito 
entre os companheiros, deverá ser aplicado às relações patrimoniais, no que couber, 
o regime da comunhão parcial de bens. 
Na comunhão parcial os bens adquiridos durante a união estável (ou o casamento) 
pertencerão a ambos os companheiros. Exceções, entre outras, são a remuneração 
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do trabalho, as pensões e similares, os bens que cada um possuía antes, e os 
adquiridos individualmente por doação ou herança. 
Tramitação 
O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de 
Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4455/2021 
 
Fonte: Agência Câmara  
 
 
Projeto permite que condomínio use arbitragem para solucionar 
conflitos entre vizinhos 

Uso de arbitragem em condomínios já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de 
Justiça, mas o autor da proposta quer incluir a previsão na lei 
 
O Projeto de Lei 4081/21 estabelece que as convenções de condomínios de edifícios 
poderão prever a solução de conflitos por meio de arbitragem. O texto tramita na 
Câmara dos Deputados. Pela proposta, as convenções poderão ter cláusula 
compromissória, nome pelo qual é conhecido o acordo para resolução de litígios por 
arbitragem. A cláusula deve vincular todos os condôminos (moradores e 
proprietários das unidades). 
Para o deputado Kim Kataguiri (DEM-SP), autor da proposta, a arbitragem é um 
“recurso extremamente vantajoso para as administradoras de condomínios, síndicos 
e para os próprios condôminos, pela forma eficaz com que permite a resolução de 
controvérsias”. 
Kataguiri lembra que as cláusulas compromissórias de arbitragem em condomínios 
foram reconhecidas pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Apesar disso, ele acha necessário incluir a previsão em lei, o que é feito por meio de 
alteração no Código Civil e na Lei da Arbitragem. 
Tramitação 
O projeto será analisado em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJ). 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4081/2021 
 
Fonte: Agência Câmara 
 
 
Projeto permite divórcio após morte do cônjuge 

Texto prevê essa hipótese quando a ação de divórcio for iniciada antes do 
falecimento e os herdeiros quiserem dar prosseguimento 
 
O Projeto de Lei 4288/21, do deputado Carlos Bezerra (MDB-MT), permite o 
divórcio após a morte de um dos cônjuges. A hipótese é admitida quando os 
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herdeiros decidirem continuar com ação de divórcio iniciada antes do falecimento, e 
o processo não tiver sido julgado extinto. 
Carlos Bezerra afirmou que atualmente, nesses casos, a única alternativa 
juridicamente possível é a dissolução do casamento válido pela morte de um dos 
cônjuges. Para o deputado, isso contraria o interesse e a vontade daqueles que, antes 
de falecer, haviam pedido para finalizar o casamento pelo divórcio. 
"O divórcio é um direito incondicional de qualquer um dos cônjuges a prescindir de 
contraditório ou dilações indevidas, exceto no tocante a questões que envolvam o 
patrimônio ou interesses de filhos menores e incapazes", argumenta o deputado. 
O parlamentar lembra que, em agosto de 2021, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
concedeu o divórcio pós-morte ao apreciar um recurso movido pela filha do marido, 
que morreu no ano anterior por Covid-19. Para ele, o projeto deve aprimorar 
o Código Civil estabelecendo expressamente a possibilidade de divórcio após a 
morte. 
Tramitação 
A proposta será analisada em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-4288/2021 
 
Fonte: Agência Câmara  
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